LEI Nº 4.701 DE 05 DE MAIO DE 1999.

Concede subvenção às escolas que participam de desfile da 41ª Festa Nacional do Milho e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder às Escolas que participarem do desfile da 41ª Festa Nacional do Milho uma subvenção global de R$ 26.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), assim distribuídos: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), divididos igualmente entre a Escola Estadual Prof. Zama Maciel, R$ 2.000,00 (dois mil reais), divididos igualmente entre as Escolas “Adelaide Maciel”, “Marcolino de Barros”, “Prof. Antônio Dias Maciel” e para a União dos Estudantes Patenses – UEP e R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), para as demais escolas.

Art. 2º - A prestação de contas da subvenção concedida deverá ser apresentada ao Órgão competente, até o mês de julho de corrente ano.


Art. 3º - Para ocorrer as despesas acima fica, o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais) podendo utilizar como fonte de recursos a anulação total a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento vigente.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

